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                   APROVO
O presente Plano de Trabalho.
Em ........../............./.............
   ORDENADOR DE DESPESA

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

PLANO DE TRABALHO Nº 6/2017 / PAM Nº 6/2017

1. OBJETO
Serviço de de confecção de placa em aço inox 0.6 polido, conforme o  Pedido de Aquisição de Material (PAM nº 6/2017/ASSE COM SOC HFA).
 
2. JUSTIFICATIVA
As placas serão entregues pelos Comandante Logístico do HFA aos Profissionais de Notório Desempenho.
 
3. DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADE BENS E SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
Serão necessárias 40 (quarenta) placas em aço inox 0.6 polido.
 
4. VANTAGENS E ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO
As placas serão entregues a  integrantes do HFA, como forma de reconhecimento pela valiosa contribuição ao nosso hospital.
 
5. VERIFICAÇÃO
O setor solicitante executará a verificação do resultado.
 
6. APROVEITAMENTO DE SERVIDORES DO QUADRO, DE BENS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
Não se aplica por tratar-se de material de consumo.
 
7. CRITÉRIOS DE CONTROLES E REGISTROS A SEREM ADOTADOS
A Assessoria de Comunicação Social estabelecerá critérios de controle para utilização do material.
 

Brasília - DF, 22 de março de 2017.

CHEFE DO SETOR / SEÇÃO / SUBSEÇÃO REQUISITANTE
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SÍLVIO CÉZAR BARRA DE ARAGÃO - 1º Ten
Assessor de Comunicação Social
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